
 
 

_____________________________________________________________________________________________________________ 
 

INSTITUTO BRASILEIRO SOU ENFERMAGEM – IBSENF - CNPJ 24.856.340/0001-87 
Rua da Vitória QD. 130, Casa 12, Cidade Olímpica, São Luís-MA CEP: 65058-525 

Telefone: (98) 3234-9990 / 98751-3248 contato@souenfermagem.com.br 
 

PROGRAMA DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO – PSV 
 

01 - INTRODUÇÃO 

O Programa de Serviço Voluntário - PSV do Instituto Brasileiro Sou Enfermagem – IBSENF, é um 
incentivo social que seleciona estudantes e/ou profissionais do curso de enfermagem para participar 
auxiliando nas atividades, projetos e ações sociais do instituto na modalidade presencial ou à 
distância, não gerando qualquer vínculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista, 
previdenciária ou afim de acordo com a Lei Federal nº 9.608/98.  

Cada participante receberá um certificado de voluntário constando as horas de atividades que 
servirá como atividade extracurricular e que poderão ser implementada no currículo profissional. 

O Programa de Serviço Voluntário (PSV) ficará sob a responsabilidade de um Coordenador que por 
sua vez fará o planejamento do programa, monitor os alunos e fará a captação de novos voluntários 
de acordo com as necessidades do Instituto Brasileiro Sou Enfermagem. 

02 – AS MODALIDADES 

O Programa de Serviço Voluntário - PSV do Instituto Brasileiro Sou Enfermagem possui duas 
modalidades assim definidas:   

a. Programa de Serviço Voluntário Presencial – PSVP: Os voluntários auxiliarão de forma 
presencial nas atividades do IBSENF, de acordo com as atividades escolhidas pelo 
candidato.  

b. Programa de Serviço Voluntário Online – PSVO: Os voluntários auxiliarão de forma 
online nas atividades do IBSENF, de acordo com as atividades escolhidas pelo candidato. 

03 – PROGRAMA DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO PRESENCIAL – PSVP 

No Programa de Serviço Voluntário Presencial – PSVP os voluntários auxiliarão nas atividades, 
ações sociais, reuniões, projetos, encontros e campanhas do IBSENF de forma presencial. As 
atividades, datas e horários serão definidas depois que o candidato se inscrever no programa e de 
acordo com as necessidades da instituição que serão definidas pelo coordenador do programa. Esta 
é uma boa escolha para quem deseja exercer atividades de promoção à saúde tais como: palestras, 
testes de glicemia, verificação de pressão arterial, exame físico, orientações de saúde, consulta de 
enfermagem e outras atividades relacionadas com a saúde coletiva. 

04 – PROGRAMA DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO ONLINE – PSVO 

No Programa de Serviço Voluntário Online – PSVO os voluntários auxiliarão nas atividades à 
distância, usando apenas a internet, computador ou celular. As atividades são de auxilio à criação, 
edição e compartilhamento de conteúdo nas Redes Sociais e no Site do Instituto, além de participar 
no planejamento e na elaboração dos projetos do instituto. Esta modalidade é excelente para quem 
deseja contribuir com o serviço voluntário mas tem limitações geográficas. Todos podem cooperar 
um pouco neste tipo de serviço, principalmente quem usa bastante as redes sociais e gosta de ler e 
pesquisar sobre conteúdo variado de enfermagem e de saúde. 
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04 – OS BENEFÍCIOS 

a. Certificado de Participação 
b. Experiência no Âmbito Social  
c. Reconhecimento pelo trabalho social 
d. Experiência em Ações Sociais 
e. Experiência em Saúde Coletiva 

05 – CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O Programa de Serviço Voluntário – PSV já está previsto no Estatuto Social do Instituto Brasileiro 
Sou Enfermagem no Art. 2 Parágrafo Ùnico que diz: 
 

“O INSTITUTO BRASILEIRO SOU ENFERMAGEM se dedica às suas 
atividades por meio de ações sócio-culturais e ambientais, através da 
realização de programas, projetos, cursos, congressos, seminários, simpósios, 
oficinas, consultorias, produções artísticas, audiovisuais e literárias, 
viabilizados a partir de recursos próprios ou de doação ou repasse de recursos 
físicos, humanos e financeiros, advindos de organizações sem fins lucrativos, 
órgãos do setor público, empresas privadas e pessoas físicas, ou ainda por 
meio da prestação de serviços voluntários”. 

O Programa de Serviço Voluntário – PSV é regido pela Lei Federal nº 9.608/98 e pela Resolução 
001/2016 do IBSENF. 

São Luís 04 de outubro de 2017 
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